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NUMERO OO 2\A Cr* 9,19 N Ü 4 Í E O A T R A Z A D O DO ANO CORRENTÜ . . . . . ; : 

Diano do Executivo 
INTERVENTORIA FED 

JWKCBETO-LEI N . 1521 DE 10 D E S E T E M B R O D E 1945 

Dispõe sobre aprovação do Convênio celebra
do entre os Estados cafeeiros. 

- O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
PAULO, usando da atribuição que lhe confere o art. 6.0 
n,V, do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril de 1939. 

D E C R E T A : 
Artigo l .o — Fica aprovado, em todos os seus termos, 

« Convênio, transcrito em anexo, celebrado entre os Es 
tados de São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Espi
rito Santo, Paraná, Eahia, Goiás e Pernambuco, a 15 de 
março de 1945, na cidade do Rio de Janeiro, para adoção 
de medidas e sugestões relativas à política econômica do 
café. \ 

Artigo 2.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de Sâo Paulo, aos 10 
de Setembro de 1345. 

F S R N A N D O COSTA 
Francisco D'Auria 

PubLcado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter
ventoria, em 10 de setembro de 1945. 

Victor Carusq, 
Diretor Geral . 

CONVÊNIO DOS ESTADOS CAFEEIROS 

(Realizado de 15 de fevereiro a 15 de março de 1945) 
Presidente — Dr . Arthur de Souza Costa, Ministro 

da Fazenda. 
Vice-Presidente — Dr . José Mendes de Oliveira Cas

tro, Representante do Comércio do Rio de Janeiro. 

DECLARAÇÕES 

SAO P A U L O : 
Francisco U'Aurla, governo. 
João Moreira Sales, comércio 
José Cassiano Gomes dos lieis, lavoura. 
MINAS G E R A I S : 
Edison Alvares da Silva, governo 
Antônio Stockler de Queiroz, lavoura e comércio. 
RIO D E JANE IRO : 
Valfredo Martins, governo 
José M . de Oliveira Castro, comércio 
Carlos Pinto Filho, lavoura. 

PARANÁ 
Paulo Cunha Franco, governo 
Jaime Canet, comércio 
João Aguiar, lavoura 
ESPÍRITO SANTO 
Enrico Hildebrando Aurélio Ruschi, governo 
Clodomir Sá Adnet. comércio 
Francisco Lacerda Aguiar, lavoura 
P E R N A M B U C O 
Artur de Moura, governe 

Mario Pena, comércio 
Oscar Carneiro, lavoura 
GOIAZ : 

Paulo Augusto de Figueiredo, governo 
Valérto Xavier Brandão, comércio 
Benjamim da Luz Vieira, lavoura 
BAH IA 
Paulo Campos Porto, governo 
Demóstenes Paulo Mata, comércio 
Otávio Gonçalves Peres, lavoura. 

DIRETORIA DO D E P A R T A M E N T O NACIONAL DO 
CAFÉ 

PRES IDENTE — Dr . Ovidio de Abreu 
D IRETOR •— D r . Noraldino L ima 
DIRETOR — Dr . César Martins Pirajft. 

A T A F INAL DOS T R A B A L H O S 

Os Estados de São Paulo, Minas Gerais, Espírito 
Santo, Rio de Janeiro, Paraná, Bahia, Pernambuco e 
Goiaz, por seus delegados abaixo assinados, reunidos em 
Convênio nesta Capital, no período de 15 de fevereiro 
a 15 de março do corrente ano, sob a presidência do dou
tor Arthur de Souza Costa, Ministro da Fazenda, Vice-
Presidencia do dr. José Mendes de Oliveira Castro, re
presentante do comércio do Estado do Rio de Janeiro, 
com a assistência dos drs. Ovidio de Abreu, Noraldino 
Lima e César Martins Pirajá respectivamente Presidente 
e Diretores do Departamento Nacional do Café, e do sr. 
Jaime Fernandes Guedes, assessor técnico do Convênio, 
afim de ser estudada e determinada a forma pela qual 
deve prosseguir a política econômica do café, acorda
ram aprovar as sugestões consubstanciadas nas cláusu
las abaixo: 

CLÁUSULA P R I M E I R A — Fica reconhecida a ne
cessidade cio prosseguimento da política econômica do 

.café, baseada no princípio fundamental do equilíbrio 
estatístico entre a produção e o consumo, sob a unida
de de direção do GoVerno Federal, que deverá convocar, 
para esse objetivo, quando oportuno, em Convênio, os 
Estados Cafeeiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Com o objetivo de pres
tar assistência financeira as lavouras de café e promo
ver a restauração dos cafezais, será criado o Banco Na
tional do Café, que terá para tanto, os órgãos técnicos 
que forem necessários. 

CLÁUSULA T E R C E I R A — A restauração dos cafe
zais, mencionada n a cláusula segunda, nas zonas atingi
das por fenômenos climáticos adversos, .será feita por 
meio de empréstimo especial, sem juros, a prazo de um 
ano, até Cr$ 080 (sessenta centavos), por cafeeiro for
mado e em produção, empréstimo esse que será cancela
do após a prova cabal de sua aplicação no tratamento 
da lavoura cafeeira, dentro do objetivo visado por esta 
cláusula. 

Parágrafo único — Enquanto não for criado o Ban 
co Nacional do Café, esse auxilio será prestado através 
da Carteira de Crédito Agrícola do Banco do Bras i l . 

CLÁUSULA Q U A R T A — Verificado que os preços 
atualmente fixados no mercado internacional não são 
satisfatórios em vista da queda de produtividade por fe
nômenos climáticos adversos, e elevação do custo de 
produção, mas reconhecendo a conveniência de manter, 
dentro do espírito de cooperação internacional, o supri
mento dos mercados consumidores, serão concedidos prê
mios ao produto, como consta das cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA QUINTA — O prêmio a que se refere 
a cláusula 2.a, do Convênio dos Estados Cafeeiros de 19 
de junho de 1944, regulado pela Resolução n . 5C8, de 5 
de agosto de 1944, do Departamento Nacional do Café, 
concedido aos cafés da safra 44-45, fica modificado pela 
presente cláusula, e fixados os respectivos valores por 
zona de produção, como adiante se discrimina e será 
extensivo à safra 45-46. 

Sáo os seguintes os valores do prêmio: 
Para os cafés de produção dos Estados de 

São Paulo, Paraná e Minas Gerais, es
tes os procedentes das regiões do sul, , , 
do Oeste e do Triângulo, zonas afeta
das por fenômenos climáticos adver
sos Cr$ 65,00 

Para os cafés das outras regiões de Minas 
Gerais e dos Estados do Rio de J a 
neiro e Espírito Santo Cr$ 32,50 

Para os cafés do Estado de Goiaz Cr$ 20,00 
Para os cafés dos Estados de Bahia e Per

nambuco CrS 15,00 
Parágrafo único — No ato.do registo do conhecimen

to ferroviário do D . N . C , este entregará ao portador um 
certificado de prêmio, que será resgatado logo após a ve
rificação da existência do café por parte do D. N . C . ou 
a comprovação bastante dessa exigência pelo interessado. 

§ 2.0 — Quando no ato do registo do conhecimento 
j ferroviário já tiver sido feita a verificação da existência 
por parte do D . N . C , ou a comprovação bastante des
sa existência, por parte do portador do conhecimento, o 
pagamento será feito independentemente da emissão do 
certificado de prêmio. 

§ 3.0 — Quando o transporte tíe café ss fiaer por ou
tro meio que não o ferroviário, o pagamento do prêmio só 
se efetuará mediante o recolhimento do produto aos ar
mazéns recebedores do Departamento ou por este auto
rizados. 

§ 4.0 — Os títulos correspondentes ao prêmio, já ex
pedidos de conformidade com a cláusula terceira do Con
vênio, de junho de 1944, relativos aos cafés não liberados 
até 14 de março de 1945, serão recolhidos e pagos pele 
Departamento, ao portador, na sua apresentação. O por
tador do conhecimento já registado receberá a importân
cia complementar correspondente à diferença entre o va 
lor do título do prêmio já emitido e o valor atualmente 
fixado. 

§ 5.o — Os títulos de prêmios correspondentes ios 
cafés já liberados serão resgatados pelo Departamento 
Nacional do Café, na forma estabelecida pelo Convênio 
de 19 de junho de 1944, regulado pela Resolução n . 508. 
de 5 de agosto de 1944. 

CLÁUSULA S E X T A — Para os cafés das safras an, 
teriores a 44-45, por liberar em 14 de março de 1945, se
gundo os portos de destino e para os cafés existentes nos 

! mercados exportadores em l i de março de 1945, será con
cedido um prêmio de Cr$ 36,00, para os portos de Santos, 
Angra dos Reis e Paranaguá, Cr$ 21,00 para o do/ Rio 3 
Cr$ 18,00 para o de Vitória. 

§ l .o — Os titulos de prêmio a que se refere esta 
cláusula serão emitidos: 

a — para os cafés das safras anteriores a 44-45, por 
liberar em 14 de março de 1945, mediante a apre
sentação do conhecimento de embarque já re
gistado; 

b — para os cafés existentes nos estoques dos por
tos em 14 de março de 1945, mediante apresen
tação do certificado de liberação, ou se se tra
tar de café exportado depois dessa data à vista 
do certificado de liberação já recolhido pelo De
partamento. 

§ 2.o — Os títulos referidos no parágrafo anterior se
rão resgatados pelo Departamento mediante prova de em
barque para o exterior ou para cabotagem de iguais 
quantidades de sacas de café. 

§ 3.o — Os títulos expedidos de conformidade com 
a presente cláusula perderão o seu valor,, sem que os res
pectivos portadores tenham direito a qualquer indeniza
ção, se, até 30 de junho de 1946, não forem apresentados 
para resgate, com o preenchimento das formalidade 
exigidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — Como não tenha havido a l 
teração nos prêmios concedidos para os cafés da safra de 
44-45, de produção dos Estados da Bahia e Pernambuco, 
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o pagamento desse prêmio e dos prêmios da safra de 4S-
46, será feito por saca de café embarcada para o exterior 
depois de l . o de setembro de 1944, e até 30 de nho d© 
1946, com base em. Declaração de venda * "^'tada as 
mesmo período, mediante a competente pn>', desse em» 
barque i-ielo interessado. 

CLÁUSULA OITAVA — O serviço dV. empréstimo d* 
£ 20.000.000, contraído pelo Estado de São Paulo, per
manece sob a responsabilidade exclusiva deste mesmo 
Estado e o Departamento Nacional do Café continuará a 
entregar para esse efeito o produto da arrecadação ds 
quota de. Cr$ 6,00 da taxa de Cr$ 12,00 do referido Esta
do, acrescido dos depósitos disponiveis do Banco do B r a 
sil vinculados ao empréstimo, completados desses recur» 

sos, se for necessário, por outros fornecidos pelo Estado, 
de São Paulo. 

CLÁUSULA NONA — O Departamento Nacional do 
Café poderá vender os cafés de seu estoque, inclusive oi 
de quota de equilíbrio e os apenhadas ao empréstimo d i 
£ 20.000.000, aplicando a parte do produto destes últi
mos correspondente à diminuição da garantia, na amor
tização desse empréstimo. 

CLÁUSULA DÉCIMA —' Os saldos apurados na ope
ração d-3 que trata a cláusula anterior serão incorpora
dos ao patrimônio do Banco Nacional do Café. 

CLÁUSULA DÉCIMA PR IMEI IRA - - O produto 
mensal da arrecadação da quota tíe Cr$ 6,00 da taxa de 
Or$ 12,00 a que se refere o § único, do art. 7.0, do De
creto-lei n . 2, de 13 de novembro de 1937, será atribuído 
aos Estados signatários do presente Convênio, proporcio
nalmente à razão existente entre as entradas dos caies 
de produção de cada um nos portos de exportação, e c 
total geral das entradas nestes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — O Departa
mento Nacional do Café regulará as entradas tíe café nos 
portos de exportação, tendo em vista que" os respectivos 
estoques se mantenham dentro das seguintes cifras: — 
2.200.000 sacas, para o porto de Santos; 700.000 sacas, 
para os portos do Rio e Niterói; 100.000 sacas, para 0 
porto de Angra dos Reis; 300.000 sacas, para o porto tts 
Vitória; 150.000 sacas, para o porto de Paranaguá; . . 
60.000 sacas, para o porto de Bahia e 50.000 sacas, para 
o porto Je Recife. 

Parágrafo único — O Departamento Nacional da 
Café fica autorizado a alterar, para mais ou para menos, 
os limites acima estabelecidos, sempre que os interesse» 
da exportação assim o exijam. 

CLÁUSULA DÉCIMA T E R C E I R A — Fica o Depar
tamento Nacional do Café autorizado a apiicar nos ser
viços de propaganda ou para os fins industriais, os cafés 
ds sua propriedade, inclusive os 3a quota de equilíbrio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — O Convênio re
comenda a plena execução do Rfgulamento. a ou? se 
refere o decreto n . 23.938, de 28 de fevereiro de 1934, 
a-fim-de que seja impedido, dentro do território nacio
nal, o consumo de cafés de baixa qualidade escórias de 
café e imjurezas em geral. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — O Departamento 
Nacional do Café, cuio termo de existência está fixado 
oara 30 de junho de 1946, continuará, até a rsferida da
ta, com a atual organização, como órgão de confiança 
do Governo Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA S E X T A — Vencido o prazo de 
visrência do Departamento Nacional do Café, a que s* 
refere a cláusula anterior, entrará este em linuidaçãa, 
nara a mial é fixado o prazo de seis meses, e findo esse 
prazo, serão transferidos para o Banco Nacional do Ca 
fé o saldo anurado. bem como on serviços e pessoal qus 
forem necessários a fsse Instituto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SfiTTMA — Os funcionários dc 
Departamento Nacional do Café serão aproveitados, c rs -
ferenclalmente. n a constituição do corpo de furicienários 
•ia Banco Nfwionol do Café. ten^ft-se senrore em vista 
* analofífa d?" funções e o critério da eanacHsde. res-
nettados os vencimentos atuais, ou In 'enteados com uma 
nianrlft cnrfpstwndent.fi a dois meses dc vencimentos por 
v.o Í Í A senrteo prestado ao Pennrtamento. 

OLAT.TrçTTLA PftCTMA OITAVA — O Conselho Coti-
«uWw». criado r»elo decreto ti 92.452-d? 10 de fevereiro 
de 1833. wntttraa a existir, constituído nelos re»>r»sen-
*snte<t indicados nelos s w r n o s ' dos E«tados Che i r o s , 
denfw a etasçe fios caMeirttor as * de representantes rte 
•vnneMo de p s « das praças de Santos. Rio de Janeiro, 
V M H * « Pwanaciift. todos anualmente nomeados nele 
*€*r»l.»f«» da Fftwnd* 

I 1.» — O Conselho reunlr-se-A corteatorlamen»* 
nos 7-neues de nhril P outubro de c.gõa ano. em sessõei 
ordinárias e extraordinariamente sempre o.ue for eonw= 
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